
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

 

 
O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas atribuições 

regimentais, com fundamento no arts. 221 e 222 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, que, após ouvido o Plenário, seja registrado nos anais da 

Câmara e o envio da MOÇÃO DE APLAUSO ao MARCELO MONTEIRO. 

 

A presente Moção de Aplauso visa reconhecer a relevante trajetória 

profissional do 3º Sargento Marcelo Monteiro, pelos serviços prestados 

à segurança pública ao longo de 28 anos de dedicação, a serem completados 

em 18 de dezembro de 2025. 

 

Ingressou na Polícia Militar pela Formação CFSD 97/98, no 2º Batalhão – 

Leão do Norte, tendo servido na 5ª Companhia Independente de São Mateus 

e, posteriormente, no 1º Batalhão. Destacou-se por sua participação 

direta na criação do GAO – Grupo de Apoio Operacional e, posteriormente, 

na criação da ROTAM, unidades de grande importância para o fortalecimento 

das ações operacionais da Corporação. Após o encerramento da ROTAM, 

retornou ao 1º BPM, onde atuou no início da Força Tática (FT). 

 

Atualmente, no posto de 3º Sargento, encontra-se lotado no PSC do 1º 

BPM, mantendo atuação ativa e comprometida com a missão policial. 

 

Possui ampla qualificação profissional, com cursos como COR – Curso 

Operacional de ROTAM, Curso de Apoio Operacional (GAO), CPAR – 

Patrulhamento em Local de Alto Risco, além de cursos de Ações e 

Abordagem, evidenciando preparo técnico e compromisso com a excelência. 

 

Diante do exposto, a presente Moção de Aplauso é justa e merecida, como 

reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados pelo 3º 

Sargento Marcelo Monteiro, cuja trajetória honra a Polícia Militar e 

contribui significativamente para a segurança da sociedade. 

 

 

Vitória, 16 de dezembro de 2025. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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